
                          

Regulamento	
  -­‐	
  Concurso	
  de	
  Fotografia	
  	
  

BIODIVERSIDADE	
  DOS	
  CHARCOS	
  TEMPORÁRIOS	
  

	
  

Preâmbulo	
  

Este	
  concurso	
  de	
  fotografia	
  é	
  promovido	
  no	
  âmbito	
  do	
  projecto	
  CHARCOScomBIO,	
  um	
  dos	
  
projectos	
   vencedores	
   do	
   Fundo	
   EDP	
   para	
   a	
   Biodiversidade	
   em	
   2009,	
   organizado	
   pelo	
  
Centro	
   de	
   Biologia	
   Ambiental,	
   pelo	
  Museu	
   Nacional	
   de	
   História	
   Natural	
   e	
   pelo	
   Instituto	
  
Superior	
   Técnico.	
   Com	
   o	
   presente	
   regulamento	
   pretende	
   a	
   equipa	
   do	
   projecto	
  
CHARCOScomBIO,	
  definir	
  as	
  regras	
  do	
  Concurso	
  de	
  Fotografia	
  “Biodiversidade	
  dos	
  Charcos	
  
Temporários”.	
  

	
  

Artigo	
  1º	
  
Objectivo	
  
	
  
O	
   concurso	
   de	
   fotografia	
   “Biodiversidade	
   dos	
   Charcos	
   Temporários”,	
   é	
   um	
   concurso	
  
nacional	
   que	
   pretende	
   sensibilizar	
   o	
   público	
   em	
   geral	
   para	
   a	
   identificação	
   de	
   charcos	
  
temporários	
  e	
  para	
  a	
  importância	
  da	
  sua	
  preservação	
  nos	
  ecossistemas	
  mediterrânicos.	
  	
  
	
  
	
  
Artigo	
  2º	
  	
  
Condições	
  de	
  Participação	
  
	
  
a)	
  O	
   concurso	
  encontra-­‐se	
   aberto	
   a	
   todos	
   fotógrafos	
   amadores	
   com	
   idade	
   superior	
   a	
   14	
  
anos;	
  	
  
	
  
b)	
  A	
  inscrição	
  é	
  gratuita;	
  
	
  
c)	
  O	
  número	
   limite	
  de	
  participantes	
  e	
  o	
  período	
  de	
   inscrição	
  serão	
  definidos	
  conforme	
  o	
  
expresso	
  nos	
  artigos	
  4º	
  e	
  9º	
  do	
  presente	
  regulamento;	
  
	
  
d)	
   A	
   cada	
   concorrente	
   será	
   atribuído	
   um	
   número	
   de	
   identificação,	
   para	
   protecção	
   do	
  
anonimato	
  durante	
  a	
  selecção	
  dos	
  trabalhos;	
  
	
  
e)	
   Não	
   poderão	
   concorrer	
   a	
   este	
   concurso	
   os	
   elementos	
   da	
   comissão	
   organizadora	
   do	
  
concurso,	
  os	
  membros	
  do	
  júri,	
  bem	
  como	
  os	
  familiares	
  em	
  primeiro	
  grau;	
  
	
  
f)	
  A	
  participação	
  neste	
  concurso	
   implica	
  a	
  aceitação	
  e	
  cumprimento	
   integral	
  do	
  presente	
  
regulamento.	
  
	
  
	
  



                          

Artigo	
  3º	
  
Tema	
  
	
  
Os	
  trabalhos	
  a	
  apresentar	
  deverão	
  tratar	
  o	
  tema	
  a	
  seguir	
  referido:	
  	
  
	
  
“Biodiversidade	
   dos	
   Charcos	
   Temporários”	
   -­‐	
   Captar	
   as	
   diferentes	
   formas	
   de	
  
Biodiversidade	
  que	
  existem	
  nos	
  charcos	
  temporários.	
  	
  	
  	
  
	
  
	
  
Artigo	
  4º	
  
Entrega	
  dos	
  Trabalhos	
  
	
  
a)	
  Cada	
  participante	
  pode	
  apresentar	
  até	
  um	
  máximo	
  de	
  três	
  fotografias;	
  
	
  
b)	
   As	
   fotografias	
   poderão	
   ser	
   a	
   cores	
   ou	
   a	
   preto	
   e	
   branco	
   e	
   deverão	
   ser	
   entregues	
   em	
  
formato	
   de	
   ficheiro	
   digital	
   (formato	
   JPG,	
   com	
   dimensão	
   mínima	
   de	
   3	
   mega	
   pixéis	
   e	
  
definição	
   recomendada	
   de	
   300	
   dpi)	
   em	
   suporte	
   CD-­‐Rom	
   ou	
   DVD-­‐Rom.	
   As	
   fotografias	
  
deverão,	
  igualmente,	
  ser	
  entregues	
  em	
  suporte	
  de	
  papel	
  20x30	
  cm;	
  	
  
	
  
c)	
  Em	
  cada	
  um	
  dos	
  ficheiros	
   incluídos	
  no	
  CD-­‐Rom/DVD-­‐Rom	
  e	
  no	
  verso	
  de	
  cada	
  uma	
  das	
  
fotografias	
  em	
  suporte	
  de	
  papel	
  deverá	
  constar	
  a	
  seguinte	
  informação:	
  Título	
  da	
  fotografia;	
  
Pseudónimo	
  do	
  autor	
  (ex.	
  O	
  charco-­‐FotoSilva);	
  
	
  
d)	
  As	
  fotografias	
  e	
  o	
  CD-­‐Rom/DVD-­‐Rom	
  deverão	
  ser	
  acompanhados	
  pela	
  ficha	
  de	
  inscrição	
  
(pode	
  ser	
  fotocópia),	
  devidamente	
  preenchida	
  com	
  letra	
  maiúscula;	
  
	
  
e)	
  Não	
  serão	
  aceites	
  fotografias	
  com	
  retoques	
  artísticos	
  que	
  vão	
  para	
  além	
  dos	
  relativos	
  a	
  
correcções	
  de	
  brilho	
  e	
  contraste;	
  
	
  
f)	
   Não	
   serão	
   admitidas	
   fotografias	
   resultantes	
   de	
   montagem,	
   colagem	
   ou	
   manipulação,	
  
laboratorial	
  ou	
  digital,	
  de	
  mais	
  de	
  uma	
  imagem	
  e/ou	
  fotografia;	
  
	
  
g)	
  Os	
  trabalhos	
  devem	
  ser	
  enviados	
  para:	
  
	
  
Centro	
  de	
  Biologia	
  Ambiental	
  
a/c	
  Projecto	
  CHARCOScomBIO	
  
Faculdade	
  de	
  Ciências	
  da	
  Universidade	
  de	
  Lisboa	
  
Edifício	
  C2	
  –	
  Piso	
  5	
  
Campo	
  Grande	
  
1749-­‐016	
  Lisboa	
  
	
  
h)	
  O	
  júri	
  reserva-­‐se	
  ao	
  direito	
  de	
  eliminar	
  as	
  fotografias	
  que	
  não	
  estiverem	
  de	
  acordo	
  com	
  
os	
  objectivos	
  e/ou	
  normas	
  de	
  participação	
  deste	
  concurso	
  
	
  
	
  
	
  
	
  



                          

Artigo	
  5º	
  
Regras	
  do	
  Concurso	
  
	
  
a)	
   As	
   fotografias	
   submetidas	
   deverão	
   ser	
   da	
   autoria	
   do	
   participante	
   e	
   não	
   podem	
   violar	
  
direitos	
  de	
  terceiros,	
  nomeadamente	
  direitos	
  de	
  personalidade	
  e	
  de	
  propriedade;	
  
	
  
b)	
   As	
   obras	
   não	
   podem	
   ter	
   sido	
   apresentadas	
   anteriormente	
   noutros	
   prémios	
   ou	
  
concursos,	
  nem	
  publicadas	
  em	
  meios	
  de	
  comunicação	
  impressa;	
  
	
  
c)	
   No	
   caso	
   de	
   participantes	
   menores	
   de	
   idade	
   exige-­‐se	
   uma	
   autorização	
   por	
   escrito	
   do	
  
respectivo	
  tutor	
  e/ou	
  encarregado	
  de	
  educação.	
  
	
  
	
  
Artigo	
  6º	
  
Decisão	
  do	
  Júri	
  do	
  Concurso	
  
	
  
Sem	
  apelo.	
  
	
  
	
  
Artigo	
  7º	
  
Manipulação	
  e	
  Reprodução	
  
	
  
a)	
   Todos	
   os	
   trabalhos	
   recebidos	
   ficarão	
   a	
   ser	
   pertença	
   da	
   equipa	
   do	
   projecto	
  
CHARCOScomBIO.	
  Esta	
  reserva	
  o	
  direito	
  de	
  impressão,	
  reprodução	
  ou	
  publicação	
  sem	
  que	
  
fique	
  obrigada	
  a	
  conceder,	
  a	
  que	
   título	
   for,	
  qualquer	
  compensação,	
  obrigando-­‐se	
  a	
   fazer	
  
sempre	
  referência	
  ao	
  seu	
  autor;	
  
	
  
b)	
   Em	
   caso	
   algum	
   a	
   utilização	
   das	
   imagens,	
   para	
   os	
   fins	
   supracitados,	
   poderá	
   envolver	
  
qualquer	
  alteração	
  das	
  mesmas	
  sem	
  a	
  expressa	
  autorização	
  dos	
  seus	
  autores;	
  
	
  
c)	
  Em	
  caso	
  algum	
  e	
  seja	
  a	
  que	
  título	
  for,	
  será	
  permitida	
  a	
  utilização	
  das	
  imagens	
  a	
  que	
  se	
  
refere	
  o	
  presente	
  artigo	
  por	
  terceiros,	
  sem	
  expressa	
  autorização	
  do	
  seu	
  autor.	
  
	
  
	
  
Artigo	
  8º.	
  
Prémios	
  
	
  
Os	
  prémios	
  a	
  atribuir	
  são	
  os	
  seguintes:	
  
	
  
1º	
  Prémio	
  .	
  	
  Máquina	
  Fotográfica	
  Digital	
  à	
  prova	
  de	
  água	
  no	
  valor	
  aproximado	
  de	
  300	
  euros	
  
2º	
  Prémio	
  .	
  	
  Máquina	
  Fotográfica	
  Digital	
  à	
  prova	
  de	
  água	
  no	
  valor	
  aproximado	
  de	
  150	
  Euros	
  
3º	
  Prémio	
  .	
  	
  Máquina	
  Fotográfica	
  Digital	
  à	
  prova	
  de	
  água	
  no	
  valor	
  aproximado	
  de	
  80	
  Euros	
  
	
  
	
  
	
  
	
  
	
  



                          

Artigo	
  9º	
  
Calendário	
  
	
  
Data	
  de	
  recepção	
  -­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐	
  até	
  27	
  de	
  Junho	
  (entrega	
  em	
  mão	
  ou	
  carimbo	
  dos	
  correios)	
  
Reunião	
  do	
  Júri	
  -­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐	
  4	
  de	
  Julho	
  
Notificação	
  -­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐	
  até	
  11	
  de	
  Julho	
  
Entrega	
  de	
  Prémios-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐-­‐	
  14	
  de	
  Setembro	
  
	
  
	
  
Artigo	
  10º	
  
Divulgação	
  dos	
  resultados	
  do	
  concurso	
  e	
  entrega	
  dos	
  prémios	
  
	
  
a)	
   Os	
   resultados	
   serão	
   divulgados	
   no	
   site	
   do	
   projecto	
   CHARCOScomBIO	
  
(https://sites.google.com/site/charcoscombio)	
   e	
   os	
   vencedores	
   de	
   prémio	
   serão	
  
notificados	
  através	
  de	
  carta	
  e	
  e-­‐mail;	
  
	
  
b)	
  São	
  atribuídos	
  certificados	
  de	
  participação	
  a	
  todos	
  os	
  concorrentes	
  a	
  quem	
  for	
  atribuído	
  
prémio,	
  podendo	
  ainda	
   ser	
   atribuídas	
  menções	
  honrosas	
  a	
   alguns	
   concorrentes	
   se	
  o	
   Júri	
  
assim	
  o	
  entender;	
  
	
  
c)	
  Os	
   vencedores	
  obrigam-­‐se	
  a	
  estar	
  presentes	
  na	
   cerimónia	
  de	
  entrega	
  de	
  Prémios.	
   Em	
  
caso	
   de	
   impedimento,	
   deverão	
   designar	
   um	
   representante	
   para	
   o	
   efeito;	
  
	
  
d)	
   Será	
   efectuada	
   uma	
   selecção	
   das	
   20	
   melhores	
   fotos	
   a	
   concurso,	
   que	
   estarão	
   em	
  
exibição,	
   em	
   data	
   a	
   anunciar,	
   numa	
   exposição	
   que	
   será	
   desenvolvida	
   no	
   âmbito	
   do	
  
projecto	
   CHARCOScomBIO.	
  Os	
   autores	
   das	
   fotos	
   seleccionadas	
   serão	
   informados	
   através	
  
de	
  notificação	
  caso	
  a(s)	
  sua(s)	
  foto(s)	
  seja(m)	
  seleccionada(s)	
  para	
  exibição.	
  
	
  
	
  
Artigo	
  11º	
  
Casos	
  omissos	
  
	
  
Os	
  casos	
  omissos	
  neste	
  regulamento	
  serão	
  resolvidos	
  pela	
  organização	
  e	
  pelo	
   júri,	
  únicas	
  
entidades	
  competentes	
  para	
  o	
  efeito.	
  	
  
	
  
	
  
	
  
	
  



                          

Ficha de Inscrição 

Concurso de Fotografia “Biodiversidade dos Charcos Temporários” 

nº ______ / 2011 (a preencher pela Organização) 

Nome:_____________________________________________________________ 

Data de Nascimento: _____/_____/____ 

Morada: ___________________________________________________________ 

Código Postal: ______ - ____ Localidade: _______________________________ 

Telefone/Telemóvel: _______________________ / _________________________ 

E-Mail: ____________________________________________________________ 

MODO DE ENVIO/ENTREGA DOS TRABALHOS A CONCURSO (assinalar com X) 

Via Postal � Em mão � 

DADOS DAS FOTOGRAFIAS ENVIADAS A CONCURSO: 

N.º TÍTULO DAS FOTOGRAFIAS 

01________________________________________________________________ 

02________________________________________________________________ 

03________________________________________________________________ 

 “Para os devidos efeitos declaro que tomei conhecimento e aceito as condições 
expressas no Regulamento do Concurso de Fotografia “Biodiversidade dos Charcos 
Temporários”, assim como de qualquer modificação do mesmo que a organização 
tenha publicado, até à data, bem como aceito a eventual utilização, por parte da 
organização, das fotografias por mim enviadas a concurso, e das quais eu sou autor, 
em publicações e exposições que a organização entenda promover, não auferindo por 
esta utilização qualquer remuneração.” 

 
Data e local:____________________________________________________________ 

 

Assinatura do participante, conforme BI 

 

Assinatura do representante legal ou tutor no caso de menores de idade 

(o não preenchimento e entrega destes dados exclui a sua participação) 


